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Protocolo

Excelentíssimo Senhot Ptesidente da Câmata Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que regem o art. 143 do Itegimento Intcrno desta Casa dc

Leis, seja encaminhado expediente âo Poder Executivo, peÍante a Secretatia de

Serviços e Obras Públicas de Cascavel - SESOP e Âutatquia Municipal de

Mobiüdade, Transito e Cidadania - T'R-{NSITÂR, solicitando estudo para instalação

de arrisos sonoros em semáforos para travessia de pcdesues portadores de

deficiência visual na Àr,enida Brasil, no Município de Cascavel.

E a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 12 de iulho de 2021,.

Alé nola
/PSC

Justificativa

Segundo o último censo rerltzado pelo IBGE (IBGtr, Censo Demográfico 2010), o
município de Cascavel conta com mais de 44.300 de cidadãos residentes no município que possuem
deficiência visual de a§um nível (709 nào conseguem de modo algum ver, 7.447 possuem grande
dificuldade de vet, e 36.21,0 possuem algum nível de dificuldade de ver).

Considerando a atual população de 332.333 habitantes (conforme pescluisa: Populaçào
estimada: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Cootdenação de População e Indicadores Sociais, Estimatir.as
da população residente com data de teferência 1" de julho de 2020) de rcsidentes no N{unicípio de

Cascavel, os cidadãos que possuem deficiência visual constituem gtande parcela do Município, na

composição de 1,3o/o da população total.

Além dos cidadãos que possuem deficiência visual, o município conta com grandc
quantrdade de idosos também, que dependem de maior protcção em termos de mobrlidade de urbana c

acessibüdade.

É rr"rr. contcxto que a prcsente indicação possui o oblcuvo de garanú' adequação c

segurânça efeuva aos pedestres deficientes r.isuais, multrplicando instalações de avisos sonoros nas
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travessias de pedestres, com vistas a reduzrr os riscos e perigos irnincntes de atravessarem ruas <:

avenidas, enttegues à própria soÍte, ou na dependência de tetceiros desconhecidos.

O drspositivo de aviso sonoro pata deficicntes r.isuais alerta o momento em quc a pcssoa
pode fazer a ttavessia, proporcionando mais segumnÇa para indir.íduos com def,rciência visual, baixa
visão e também idosos.

Na calçada, ântes da pessoa reahzar a úavessia, o emrúá sons do tipo "bip" indicando <1ue

a vía estâ segura para a travessia do pedestte.

O dispositivo dispara um "bip" mais pausado quando o sinal está vetde p^ra o pcdestre. Já

o disparo mais rápido mostra que o tempo de travessia está tcrminando. O silêncio no semáforo indica
que a pessoa deve aguardar p^Ía 

^tÍavessar 
a Íua.

Â adoçào de políucas públicas inclusivas c pt<-rtctivas ó alvo de grandes investirnentos de

países desenvolvidos. No Brasil, verificamos utra rcalidade ainda lenta e gradual de irnplemcntaçào de

políticas públicas que incentive o uso de maiores clispositir.os de segurança como o prescrte alcrta
sonoÍo para pedestres. Trata-se de dispositivo de fácil administtação e implementação por parte do
poder púbüco municipal, de modo que não configura onetosidade ou mesmo impossibrhdadc técnicas
de implementaçào.

Visando construir uma Cascavel mais amplzt, tecnológica e acessívcl, a prcsente indicaçào
busca prioridade na tnstalação de dispositivos sonoros pâra travessia de pedestres ao longo da Avenida
Brasil, pnncipal via do Murucípio.

Solicito atenção e drligencia do Poder Executivo para promov<:r a pÍesente proposta.
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